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Introdução  
 
 Este documento denominado Plano de Retorno Educacional 2021 foi elaborado diante 

da atual situação da Educação no município de Virmond. Se baseando nos Decretos n° 

4960 de 02 de julho de 2020, Decreto nº 107/2021, Resolução Conjunta n° 01/2020-

CC/SEED de 06 de julho de 2020 e também a Resolução SESA n° 0098/2021 e nº735/2021. 

Houve assim a necessidade da criação de uma Comissão de Monitoramento e Combate ao 

Corona Vírus, a qual  os membros entre eles funcionários da Secretaria Municipal De 

Educação, Saúde, vigilância sanitária e sociedade civil, serão responsáveis pela criação de 

protocolos ao retorno das aulas da rede municipal de ensino, que será disponibilizado aos 

pais ou responsáveis e a comunidade em geral. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Comissão de Monitoramento ao combate do Corona Vírus 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RETORNO DAS AULAS 

 

 Retorno Educacional: 

 - Creche de 0 a 2 anos (berçario, Maternal I e II- Ensino remoto (apostilas) ,após o 

inicio das atividades hibridas das demais modalidades, gradativamente esta modalidade 

voltara ao ensino hibrido e posteriormente presencial; 

 - - Creche de 3 anos (Jardim) - Retornam dia 08/09/2021 de forma hibrida, após 

analisando a situação da pandemia gradativamente será retornada as atividades de forma 

presencial; 

 - Educação Infantil de 4 e 5 anos e Ensino Fundamental Iï Retornam dia 02/08/2021 de 

forma hibrida, após analisando a situação da pandemia gradativamente será retornada as 

atividades de forma presencial; 

   

 

ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS 

 

 As unidades educacionais da rede deverão seguir os protocolos definidos pela 

comissão, sendo as atividades de forma remota, hibrida ou presencialmente. 

 - O ensino remoto será através de apostilas, grupos de watts SAP, ligações telefônicas; 

 - Se baseando na Resolução da SESA Nº 735/2021º, o ensino híbrido nas unidades 

educacionais será de forma escalonada quando houver necessidade, sendo o distanciamento 

de 1 metro entre os alunos.  A Direção e Equipe Pedagógica das escolas analisaram a 

capacidade de alunos de cada sala de aula de acordo com o distanciamento.  

 - Os pais ou responsáveis, que optarem o retorno hibrido, deverão assinar um termo de 

ciência autorizando o retorno de suas crianças à escola (em anexo no final do documento); 

 - Para o estudante que pertencer ao grupo de risco o pai ou responsável deverá 

apresentar documentação médica (atestado médico); 

 - Se houver a necessidade de retornar ao ensino remoto, os professores cumpriram a 

carga horária nas instituições de ensino de acordo com as orientações da Secretaria De 

Educação. Deverão trabalhar com os alunos os hábitos de higiene, ações de acolhimento 

emocional, atividades de retomada de conteúdos e proibir o compartilhamento de matérias 

individuais; 

 - As atividades didáticas pedagógicas deverão ser planejadas utilizando o mínimo de 

materiais disponíveis; 

 - Caso constatado sintomas nos alunos dentro das instituições de ensino, a direção ou 

equipe pedagógica irá isolá-lo em um espaço apropriado, entrando em contato com a família 

para procurar atendimento médico, monitorando a mesma; 



 - Conforme a Resolução SESA n°0098/2021 é extremamente proibido a medicação de 

alunos nas instituições de ensino, somente em locais onde exista o suporte médico e ou de 

enfermagem, e desde que com a ciência e autorização dos pais ou responsáveis; 

 - Os professores e demais funcionários serão orientados que se haja a constatação 

através de exame a contaminação de um aluno ou professor da turma, a mesma será 

dispensada por 10 dias, a instituição realizará atividades remotas durante os dias de 

afastamento, retornando a forma hibrida posteriormente; 

 - Caso haja a contaminação de mais de 3 funcionários da mesma instituição de ensino, 

a mesma deverá ser fechada por 10 dias, a instituição realizará atividades remotas durante os 

dias de afastamento, retornando a forma hibrida posteriormente. A unidade educacional 

passará por desinfecção do ambiente; 

 -Poderá haver fechamento das instituições de ensino por regiões, conforme 

desenvolvimento da pandemia e respeitando a decisão da Secretaria de Estado da Saúde; 

 - Será fornecido aos alunos e funcionários 2 (duas) unidades de máscaras de tecido, 

sendo orientadas as famílias a higienização das mesmas; 

 - Os bebedouros e torneiras serão isolados, orientando aos alunos trazerem de casa 

suas próprias garrafas com quantidade necessária para todo o período que permanecerem na 

escola, sendo necessária a identificação das mesmas por nome do estudante. Caso a criança 

necessite repor a água, ou não trazer garrafa, será disponibilizado a elas seguindo os 

protocolos; 

 - Em locais com possibilidade de aglomeração de pessoas, deverá ter cartazes ou 

avisos com orientações para o controle e prevenção do COVID-19; 

  

  

DISTANCIAMENTO FÍSICO 

 

 Respeitando a orientação de distanciamento físico de 1 m, serão realizadas as 

seguintes estratégias: 

 - Realizar nas instituições de ensino a marcação e distanciamento evitando a 

aglomeração de pessoas nos espaços; 

 - Organizar distanciamento nas filas de entrada e saída das unidades, como também 

em banheiros, e lanche; 

 - Demarcar com X as carteiras, cadeiras e bancos que não serão utilizados; 

 - Manter janelas e portas abertas, o uso de ar condicionado e ventiladores serão 

suspensos; 

 - Nas salas de atendimento ao publico, serão feitas barreiras de isolamento para o 

distanciamento, se caso necessário serão retirados cadeiras para assim garantir o 

afastamento físico; 



 - Será orientado evitar contatos físicos como: abraços, aperto de mãos nas áreas 

internas das instituições. 

 

  

ACESSO AS INSTITUIÇÕES 

 

 - Não será permitida a presença nas instituições de pessoas que não fazem parte do 

contexto educacional, se necessário for, será obrigatório a aferição da temperatura, 

higienização das mãos e o uso de máscaras; 

 - O portão de acesso a entrada e saída será único, sendo realizada a medição de 

temperatura e higienização das mãos com álcool 70°. Após a entrada do estudante o mesmo 

será encaminhado ao saguão da escola e orientado a ficar nos espaços seguindo os 

protocolos de segurança; 

 - Caso constatado estado febril (esteja igual ou superior a 37,1° C) nos alunos na 

entrada, será realizado contato com os familiares ou responsáveis para buscarem o aluno e 

levá-lo para o atendimento médico; 

 - Nenhuma pessoa terá acesso à unidade educacional se estiver em estado febril 

(esteja igual ou superior a 37,1° C), sendo orientado a buscar atendimento médico; 

 - Para entrar nas escolas será obrigatório o uso de máscaras, e a troca da mesma caso 

estejam úmidas pelo uso por muito tempo; 

  

INTERVALO E RECREIO 

 

 - Será de forma escalonada no refeitório, realizando a higienização dos espaços a cada 

troca; 

 - O preparo dos alimentos e distribuição dos mesmos, será de acordo com as 

instruções contidas no protocolo de orientações do FNDE- Fundo De Desenvolvimento da 

Educação, PNAE- Programa Nacional de Alimentação Escolar e orientado e monitorado pela 

Nutricionista; 

 - Os professores e demais funcionários realizaram o lanche seguindo as normas do 

protocolo, evitando inclusive a aglomeração; 

 - Não haverá momentos de recreação durante o lanche, para assim evitar o contato 

físico dos alunos; 

 - Os banheiros serão higienizados com freqüência, orientando a higiene a ser seguida 

pelos alunos; 

  

ATIVIDADES/AULAS DIFERENCIADAS 

 



 - A sala de recurso será mantida como o Ensino Fundamental, primeiramente remoto e 

depois hibrido; 

 - Nas aulas de Educação Física, será orientada realizar atividades teóricas ou 

atividades que respeitem o distanciamento e o não compartilhamento de objetos. Como 

também atividades que exijam de espaços de difícil limpeza e desinfecção ficam suspensas; 

 - Atividades do tipo passeios ou excursões externas estão suspensas. 

   

TRANSPORTE ESCOLAR 

 

  - Devido ao modelo hibrido, o fluxo de passageiros será reduzido também, os alunos 

deverão manter o distanciamento dentro dos veículos; 

 - O uso de máscaras será obrigado a todos os integrantes; 

 - Ao embarcarem nos veículos, os alunos terão disponível álcool 70° para realizarem a 

higienização das mãos e mochilas; 

 - O motorista no momento que parar para o embarque dos alunos, realizará a aferição 

da temperatura dos mesmos com termômetro digital e acaso constate estado febril (esteja 

igual ou superior a 37,1° C), orientara ao aluno retornar para casa e procurar atendimento 

médico; 

  

 

HIGIENIZAÇÃO DOS ESPAÇOS 

 

 - A higienização dos espaços ocorrerá a cada troca de turno, utilizando água sanitária; 

 - Serão reforçadas as higienizações de superfícies que são muito tocadas, como por 

exemplo: mesas, carteiras, grades, puxadores de porta, corrimões, entre outros. Como 

também a higienização dos banheiros; 

 - Será proibido o uso de utensílios de tecido, como: almofadas, toalhas de tecido, etc; 

 - Os brinquedos deverão ser higienizados conforme orientações; 

 - O lixo será descartado mediante as medidas preventivas da SESA; 

 - Serão fornecidos também todos os produtos necessários a higiene dos espaços; 

 - Acaso seja constatado um caso positivo entre funcionários e alunos, será realizada a 

desinfecção desses espaços educacionais, conforme orientações; 

 - As lixeiras devem possuir acionamento automático, e disposto em pontos específicos.  

 

USO DE EPI- EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

 De acordo com o estabelecido na Norma Regulamentadora Nº 6 (NR-6) da Portaria 

3.214/78 MTB, considera-se equipamento de proteção individual (EPI), todo dispositivo ou 

http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/nr-06-atualizada-2018.pdf
http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/nr-06-atualizada-2018.pdf


produto de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção aos riscos 

suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho. 

 No momento atual, em que a síndrome respiratória pandêmica, denominada Covid-19, 

associada ao corona vírus SARS-COV-2, é capaz de gerar muitas incertezas no ambiente 

profissional, em especial na transmissibilidade das partículas virais infectantes, a 

biossegurança assume um papel de extrema importância para os profissionais.   

 Diante da atual situação vê-se como é importante o uso de EPI- Equipamentos de 

proteção individual, o qual tem por finalidade de garantir a saúde e proteção do trabalhador, 

evitando assim conseqüências graves caso este sofra algum tipo de infecção. Assim a 

Secretaria de Educação irá fornecer aos funcionários tais equipamentos, sendo: Aventais, 

luvas de borracha, luvas descartáveis, botas de borracha, máscaras de tecido, máscaras face 

shield (viseira), toucas descartáveis.  

 A Secretaria de Educação irá fornecer os equipamentos a todos os funcionários, e 

também realizarão um termo de compromisso de recebimento e uso dos EPIS, o qual consta 

em anexo no documento.  

 

AFASTAMENTO DE PROFISSIONAIS  

O decreto nº118/2021 do município de Virmond-PR, garante o afastamento das 

gestantes, devendo as mesmas realizar o trabalho remoto. Segue em anexo o decreto. 

A orientação para o isolamento dos casos suspeitos deve passar por avaliação de 

profissionais da Secretaria De Saúde. 

  

CASOS DE CONTAMINAÇÃO 

 

 Caso ocorrer contaminação comprovada através de exames laboratoriais, em um aluno 

ou funcionário, a instituição realizará atividades remotas durante 10 dias, sendo que a 

Secretaria De Educação realizará a notificação para a Secretaria De Saúde, para as devidas 

providências. Como também poderá haver fechamento das instituições de ensino por regiões, 

conforme desenvolvimento da pandemia e respeitando a decisão da Secretaria de Estado da 

Saúde.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexos: 
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TERMO DE COMPROMISSO COM O PROTOCOLO DE SEGURANÇA DO COVID -19 

 

Eu, ______________________, portador (a) do CPF número: 

_________________responsável pelo 

estudante:____________________________matriculado no ano: ______, turma:____, da 

Instituição de Ensino:______________________________________. DECLARO que: 

 - Estou ciente sobre os protocolos de segurança necessários durante a pandemiade 

Covid-19; 

 - O estudante matriculado nesta instituição de ensino não apresentou, nos últimos 14 

(quatorze) dias, nenhum dos sintomas de contaminação, tais como febre, tosse ou que teve o 

diagnóstico de infecção pelo Covid-19; 

 - Entrarei em contato com a instituição de ensino caso o estudante apresente quaisquer 

dos sintomas causados pela infecção do Covid-19; 

 -O estudante está ciente de que necessita usar constantemente a máscara de tecido 

assim como realizar a correta higienização das mãos por meio de lavagens com água e sabão 

e por uso do álcool em gel, bem como RESPEITAR TODAS AS DIRETRIZES CONSTANTES 

NO PROTOCOLO DE SEGURANÇA DE RETORNO ÀS AULAS; 

 -Caso o estudante seja contaminado com a Covid-19, todos os membros da família 

deverão ficar em isolamento; 

 - O estudante, mesmo retornando ao modelo presencial necessita continuar a realizar 

as atividades remotas, nos dias de revezamento em que o estudante estiver nas atividades à 

distância. 

 

 Data: _____/_____/2021. 

 

________________________________               

Assinatura do Responsável  
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TERMO DE COMPROMISSO DE RECEBIMENTO E USO DE EPI- EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

 

Eu, ______________________, portador (a) do CPF número: _________________, ocupante do 

cargo de: ____________________________, lotado na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Virmond. DECLARO que: 

 - Recebi o Equipamento de Proteção Individual - EPI, conforme descrito abaixo, para uso 

exclusivo no local de trabalho, conforme regulamentação da Norma Regulamentadora nº 6, do 

Ministério do Trabalho e Emprego; 

 - Declaro que estou ciente da obrigatoriedade do uso do EPI e da responsabilidade de usá-lo e 

conservá-lo. Minha recusa injustificada na utilização deste equipamento ou seu mau uso, constitui ato 

faltoso, conforme disposto no artigo 158 da CLT; 

 - Declaro estar ciente da obrigatoriedade da devolução do Equipamento atual, quando da troca 

ou substituição dos mesmos.  

 Equipamentos fornecidos: 

 Pessoal de Serviços Gerais: 

 - Bota de borracha (01 par); 

 - Luvas de borracha; 

 - Toucas descartáveis; 

 - Luvas descartáveis; 

 - Jalecos de tecido (02 unidades); 

 - Máscaras de tecido (02 unidades); 

 - Máscaras face shield (viseira). 

 Professores/ Motoristas/ Administrativos: 

 - Jalecos de tecido (02 unidades); 

 - Máscaras de tecido (02 unidades); 

 - Máscaras face shield (viseira); 

Ciente em: 

 

 Data: _____/_____/2021. 

_______________________               

Assinatura do (a) funcionário  








